
 

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.291-625 

Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br 

 

LEI Nº 1926 DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a denominação de Ruas 

Projetadas da comunidade de Capim 

Açu, neste Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso 

de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei: 

 

Art.1º As Ruas Projetadas de nº 1 e nº 2, localizada na comunidade de Capim Açu, 

conforme Anexo I, passarão a ser denominadas da seguinte forma: 

- Rua projetada 01: Rua Francisco Cardoso da Silva; 

- Rua projetada 02: Rua Manoel Freire de Albuquerque. 

Art.2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, revogam-se as 

disposições em contrário. 

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de agosto de 2021. 

200º da Independência e 133º da República. 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 E
M

ID
IO

 D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
go

nc
al

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

0B
5-

87
2F

-6
76

4-
D

76
2



 

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.291-625 

Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br 

 

 

ANEXO I 

 

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de agosto de 2021. 

200º da Independência e 133º da República. 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1927 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

Institui o dia municipal do Coco de Calemba.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art.1º Fica instituído no âmbito do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, o dia 20 de julho, como o dia do Coco de Calemba.

Art.2º O referido dia passará a constar no calendário oficial de eventos do 
município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de agosto de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1928 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

Institui o dia 8 de dezembro como o dia municipal do colunista 
social e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de São Gonçalo do Amarante/RN, O 
Dia Municipal do Colunista Social, a ser comemorado anualmente no dia 08 de 
dezembro.

Art. 2º O dia do Colunista Social passa a integrar o calendário oficial de 
eventos do município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de agosto de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1929 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a toponímia de ruas projetadas do bairro Novo 
Amarante, neste município de São Gonçalo do Amarante/RN 
e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art.1º Esta Lei define a toponímia do Bairro Novo Amarante, neste 
Município de São Gonçalo do Amarante, conforme mapa constante do ANEXO I.

Art.2º Passam as atuais Ruas Projetadas do bairro Novo Amarante, a 
denominar-se de:

 Rua Projetada 01 – Rua Francisco Damião Bezerra – Chaveirinho.
 Rua Projetada 02 – Rua Maria Necir Patrício Ramos – NECIR 
  Rua Projetada 03– Rua José Mauricio da Costa
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Art.4º Revogam-se as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de agosto de 2021.
200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1926 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a denominação de Ruas Projetadas da 

comunidade de Capim Açu, neste Município de São Gonçalo 

do Amarante/RN, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art.1º As Ruas Projetadas de nº 1 e nº 2, localizada na comunidade de 

Capim Açu, conforme Anexo I, passarão a ser denominadas da seguinte forma:

- Rua projetada 01: Rua Francisco Cardoso da Silva;

- Rua projetada 02: Rua Manoel Freire de Albuquerque.

Art.2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, revogam-

se as disposições em contrário.

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de agosto de 2021.

200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ANEXO I

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de agosto de 2021.

200º da Independência e 133º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal


